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COMUNICADO Nº 415/2023
(Processo nº 2023/00043533)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, para conhecimento geral, a Portaria 
nº 48/2023 da Corregedoria Nacional de Justiça:
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SEMA - Secretaria da Magistratura
PROVIMENTO CSM Nº 2.722/2023

 Dispõe sobre a extinção do Cartório da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas da Comarca da Capital.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que os leilões presenciais, notadamente após a pandemia de Covid-19, foram substituídos quase 
totalmente por leilões eletrônicos, conduzidos por leiloeiros habilitados;

CONSIDERANDO igualmente, que o art. 882 do CPC é expresso em estabelecer a preferência da modalidade eletrônica 
sobre a presencial;

CONSIDERANDO que, entre janeiro de 2020 e junho de 2023, não foi realizado um leilão presencial sequer no Setor de 
Hastas Públicas do Foro Central da Comarca da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o decidido nos autos nº 2017/196308;

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam extintos o Cartório da Portaria dos Auditórios e das Hastas Públicas da Comarca da Capital e as Seções 
Processuais I e II subordinadas ao referido Cartório.

Art. 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 19 de outubro de 2023. 

(aa) RICARDO MAIR ANAFE, Presidente do Tribunal de Justiça; GUILHERME GONÇALVES STRENGER, Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça; FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça; JOSÉ CARLOS 
GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano do Tribunal de Justiça; ARTUR CÉSAR BERETTA DA SILVEIRA, Presidente da 
Seção de Direito Privado; WANDERLEY JOSÉ FEDERIGHI, Presidente da Seção de Direito Público; FRANCISCO JOSÉ 
GALVÃO BRUNO, Presidente da Seção de Direito Criminal.

PROVIMENTO CSM Nº 2.723/2023

 Dispõe sobre a alteração da denominação do Ofício das Execuções Criminais da Comarca de Araçatuba.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 905/2023,

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 1.253/2006,

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº 100.894/2023 – SGP 1.3.2,


